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PROCESSO : 0016484-36.2022.6.05.8000
INTERESSADO : SEBLIM

ASSUNTO : Aquisição de assinatura anual dos periódicos Boletim de Orçamento e Finanças e do Boletim de
Recursos Humanos.

 

DECISÃO nº 2135621 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de solicitação  da  Seção de Biblioteca, Memória e Arquivo -  SEBLIM   (doc. nº  2076156),
requerendo à    aquisição de assinatura dos periódicos Boletim de Orçamento e Finanças e Boletim de
Recursos Humanos, da Editora GOVERNET, em formato eletrônico.
Lastreado no Parecer n.º 154  da ASJUR1 (doc.  n.º  2101252), e considerando a informação de
disponibilidade orçamentária  (doc.  n.º  2098460),  ratifico  a inexigibilidade de licitação declarada
pelo  Secretário  de Gestão Administrativa  (doc.  n.º  2134015), e  autorizo  a contratação da
empresa GOVERNET EDITORA LTDA - EPP, CNPJ n.º 07.316.919/0001-38, no valor de R$ 16.193,30
(dezesseis mil cento e noventa e três reais e trinta centavos), com fulcro no art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
Encaminhe-se, simultaneamente:
- à SOF para emitir empenho.
- à SGA/SECONT, para publicação do ajuste e demais providências na sua área de atuação.
-à SEBLIM, para ciência  e acompanhamento.
 

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 11/10/2022, às
14:32, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 2135621 e o código CRC 92D557AD.

0016484-36.2022.6.05.8000 2135621v4


